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	Processo nº  954/2008 – Classe 30

Assunto:      Recurso Eleitoral Inominado (ref.: proc. n° 317/08 da 51ª Zona Eleitoral - AIJE  - Cuiabá)

Recorrente:  Coligação Compromisso Com Cuiabá

Recorridos: Coligação  Dante Martins de Oliveira, Wilson Pereira dos Santos e Elismar Bezerra de Arruda

Relator:        Exmo. Des.  Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela  COLIGAÇÃO COMPROMISSO COM CUIABÁ, irresignada com a decisão do MM. Juiz da 51ª Zona Eleitoral que julgou improcedente a Ação de Investigação Judicial, por abuso de poder político e econômico, por ela proposta em desfavor da COLIGAÇÃO DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, WILSON PEREIRA DOS SANTOS e ELISMAR BEZERRA DE ARRUDA, condenando-a, por litigância de má fé, à multa no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

 O MM. Juiz sentenciante, acolhendo argüição de ilegitimidade passiva, julgou extinto o processo sem resolução de mérito em relação à coligação recorrida, e, proferindo julgamento antecipado, ao entendimento de que os documentos existentes nos autos eram suficientes para o deslinde da causa, teve como improcedente a AIJE em relação aos demais (fls. 152/156).

Em suas razões recursais, preliminarmente,  alega a recorrente  que a decisão monocrática deve ser anulada, com o retorno dos autos à origem, pois não foi aberta a fase de instrução para que produzisse as provas necessárias sobre o alegado, não sendo observado o rito previsto no art. 22, da LC 64/90. 

No mérito, expõe que a AIJE foi proposta em razão de matéria publicada no jornal semanal “Informe Geral”, veiculada de 22 a 28 /jul/08, dando conta de que os taxistas estariam sendo perseguidos pela Prefeitura, por não apoiarem a reeleição de Wilson Santos.

Alega que o informativo veiculara que Natalino da Silva teve seu corsa apreendido, sem prazo para a troca de registro, e outros dois anônimos receberam proposta para apoiar a reeleição em troca de relaxamento na fiscalização, tendo sido a reportagem reproduzida nos sites “ 24hs News” e “Várzea Grande Notícias”, sendo, assim, mais do que indícios para a abertura da AIJE, pelo que fica de plano afastada a litigância de má-fé e temerária a multa imposta, notadamente diante do que dispõe o art. 22 da LC 64/90.

Ao fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso para ser reconhecida a nulidade da sentença, com o retorno dos autos, ou afastada a multa.

Às fls. 172/189, em contra-razões os recorridos afirmam ser absurdo o argumento da AIJE e reiteram os termos da contestação; sustentam, no tocante à preliminar, que o direito da recorrente de arrolar testemunhas precluiu, posto que quando do ajuizamento da inicial não indicou rol de testemunhas; que apresentou motivos que levaram o julgador à convicção dos fatos e ao seu convencimento, inexistindo irregularidade na sentença.

Quanto ao mérito, sustentam ser a litigância de má-fé e temerária, sem a mínima fundamentação fático probatória; baseada em simples matéria de imprensa, sem embasamento probatório que pudesse justificar o pedido. 

Aduz que a recorrente continua litigando com má-fé, pois realiza afirmação contra provas incontroversas (documentos juntados) e não indica com precisão (documentadamente) qual seriam os atos praticados pela Prefeitura de Cuiabá que consubstanciam suposta perseguição aos taxistas; que não existe na Secretaria de Trânsito e Transportes Urbanos nenhuma permissão registrada em nome de Jose Natalino da Silva, sendo este apenas condutor, e, no exercício/2007, o Sr. Claudiomir Gomes, é o  Permissionário do Alvará nº 073, do Ponto 04; o taxista não informou à Secretaria o acidente com o veículo nem solicitou a sua substituição, não se podendo falar em prazo  não concedido, conforme diz  a peça exordial, se não houve pedido nesse sentido; a mencionada  apreensão do veículo se deu em fiscalização de rotina e constatado que se encontrava sem faixa e sem taxímetro autorizado pela SMTU; que o suposto Ponto 36, em que o motorista estaria trabalhando, com Alvará 252, pertence a José Ferreira Martins, que também não entrou com pedido de renovação de alvará, existindo um pedido de transferência desse ponto para Gederson José da Costa – protocolo nº 453860-4.

Afirma que o relatório juntado pela fiscalização comprova a lisura da ação da Secretaria, demonstrando a apreensão do veículo em fiscalização de rotina, inexistência de pedido para regularização do veículo no Ponto, liberação do veículo pela assinatura de termo de responsabilidade de que não iria atuar no sistema enquanto não fosse o veículo regularizado.

Por derradeiro, pugna pelo não provimento de recurso e pela condenação por litigância de má-fé.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de nulidade da sentença por supressão da fase de instrução e inobservância do rito da LC 64/90.

Não merece prosperar a pretensão preliminar, uma vez que não se verifica no procedimento processual irregularidade, tendo o magistrado antecipado a decisão por entender  que os fatos e as razões constantes nos autos eram suficientes para o seu convencimento. Ademais, conforme bem observaram os recorridos, o momento para arrolar  testemunhas, tanto para o representante como para o representado, é, respectivamente, na exordial e na defesa, não ocorrendo o pedido de tal oitiva e, conseqüentemente, desrespeito à previsão do inciso V, do art. 22, da LC 64/90.

No mérito,  acertada se encontra a decisão ora combatida, pois a ilegitimidade passiva da Coligação recorrida é inquestionável em face de não ter vínculo com a Prefeitura, não ter sido apontada a conduta por ela praticada e as sanções previstas na AIJE serem atinentes à inelegibilidade, não aplicáveis à pessoa jurídica. 

Por seu turno, os recorridos fizeram prova documental da situação do taxista, do automóvel, do alvará e da legalidade e normalidade do procedimento fiscalizador questionado, bem justificando a decisão pela improcedência da Ação de Investigação Judicial Eleitoral.

No tocante à condenação por litigância de má-fé, tem este Parquet que, também nesse ponto, andou bem o sentenciante, porquanto a AIJE foi proposta de forma temerária e com má-fé, valendo-se tão-somente de informação veiculada em tablóide claramente tendencioso, sem embasamento fático e indício de prova válida, numa clara demonstração de instrumentalização do Judiciário para denegrir a imagem do adversário político nestas eleições. 

   Destarte, em face do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo  NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo integralmente  a decisão a quo.

Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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